
PREFEITURA MUNICIPAL AGUDOS 

LEI N° 4. 789 DE 18 DE AGOSTO DE 2.015. 
"Çlue dá denominação aos logradouros públicos 

. referente ao Bairro Jardim Danúbio e dá outras 
providências". 

EVERTON OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuiçõés legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: , 

Art. 1° - Fica por esta lei a.lterada a denominação das Ruas do 
Bairro Jardim Danúbio, Município de Agudos- Estado de Sao Paulo, passando 
a denominar-se: 

I -

RUA1 Rua Honorat9 Ba~çY 
RUA3. Rua Romão Taveira !%entes 
RUA-S Rua Maria Floriza Barbosa Paludetto 
RUA 7 Rua José Jandreich Filho -

RUAS Rua Vereador José~arecido Rodrigues de Oliveira 
RUA 11 Rua Ubirajara Dias Maia -
RUA13 Rua Maria Aparecida ~uering Virtuan 
RUA15 Rua Luis de BortoUi ./ 
RUA16 . Rua Aurea Damaceno Zebini 
RUA17 Rua Antonio Sanches?fosta, 
RUA18 Rua Geraldo Santiago 

Art. 2° - As despesas decorrentes da presente lei correrão por 
conta de dotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 3°- Revo adas as ·sposições em contrário, esta lei entrará 
em vigor na data de sua pu li_cação. 
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